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Atos da Prefeita

DECRETO Nº 385/2016
Declara luto oficial em Campos dos Goytacazes pelo falecimento do Senhor Bruno Ran-
gel Domingues, vítima do acidente aéreo ocorrido com o avião que levava a delegação
e a equipe de futebol da Associação Chapecoense de Futebol.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o falecimento do jogador de futebol Senhor Bruno Rangel Domingues, nascido
nesta cidade, vítima do acidente aéreo ocorrido com o avião que levava a delegação e a equipe de
futebol da Associação Chapecoense de Futebol;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade campista e o sentimento de solida-
riedade e dor que emerge pela perda de um cidadão nascido e criado na cidade de Campos dos Goy-
tacazes;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público campista render justas homenagens
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para elevar o nome do
Município ao cenário nacional e internacional;

DECRETA:
Art. 1º - Luto Oficial no Município de Campos dos Goytacazes, por 03 (três) dias contados desta

data, pelo falecimento do Senhor Bruno Rangel Domingues, nascido nesta cidade, vítima do acidente
aéreo ocorrido com o avião que levava a delegação e a equipe de futebol da Associação Chapecoense
de Futebol, sem prejuízo das atividades do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo
Municipal, e publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de novembro de 2016.
ROSINHA GAROTINHO

- Prefeita - Id: 1998562

Decreto nº 386/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes
e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016, publicada
em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 250.753,52 (duzentos e cin-
quenta mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos), na dotação referente à
ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS PUB. MUNI-
CIPAIS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

14.735,00

1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 11.060,50
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

133.155,00

FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.179,43
1.23.691.0062.2483 - APOIO A LOJISTAS E ASSOCIACOES
FONTE 0210 - NAT 336041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FIN.C/F LUCRAT. 72.623,59
TOTAL DA UG 250.753,52

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é
proveniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco Caixa Econômica Federal S/A, Agência
0180, na conta corrente nº 6.720-7, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1998678
‘

Decreto nº 387/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 204.231,41 (duzentos e quatro
mil, duzentos e trinta e um reais e quarenta e um centavos), na dotação referente à ação do Pro-
grama de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2479 - BOLSAS DE ESTUDO PARA EDUC. INFANTIL AO ENS. FUND.
FONTE 0100 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 195.231,41
TOTAL DA UG 195.231,41

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

5.000,00

TOTAL DA UG 5.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.000,00

TOTAL DA UG 2.000,00

170400 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
17040 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
1.04.122.0067.2006 - APOIO ADM. - SECECRETARIA DE DEFESA CIVIL
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.000,00

TOTAL DA UG 2.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é
proveniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1998679
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Portaria nº 1378/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Laysa Tavares de Medeiros Maurício.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº 141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
01082/2016, publicado em 24/08/2016:

Art. 1º - Conceder PENSÃO mensal a Laysa Tavares de Me-
deiros Maurício, neste ato representada por sua curadora Luize Ta-
vares de Medeiros Maurício, na condição de filha menor de 21 anos
de idade, da falecida funcionária Rosa Maria Tavares de Medeiros,
pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lo-
tada na Secretaria de Municipal de Educação ,Cultura e Esporte na
função de Professora II - 25h Padrão- D, matrícula n°15573, uma
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por
cento), dos proventos da falecida servidora acima citado, com efeito a
contar de 25/02/2016, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, I,
73, 74, 76 alterada da Lei nº 8.135/09- PREVICAMPOS.

Art. 2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 1.892,40 (hum
mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), a partir
da data do óbito, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Cargo
Professora II- 25H -
Padrão D.

Parcela Única de acordo com
art. 40, § 7°,I, II da CF/88, com
redação dada

R$ 1.892,40

pela EMC n° 41/2003 c/cart.2°
da Lei n° 10.887/2004,art.8°,
I,73,74,76 da Lei n° 6.786/99al-
terada pela Lei n° 8.135/09..

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de agosto de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N° 1611/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 05849/15, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Médico III -
24h Padrão - A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula

nº 23917, Arthur Bissonho Barcelos Rodrigues , com efeito a con-
tar de 05/10/2015..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1612/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Rosane Machado Ramos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº 141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
03141/2016, publicado em 18/11/2016:

Art. 1º - Conceder PENSÃO mensal a Rosane Machado Ra-
mos, na condição de Companheira, do falecido funcionário Reginaldo
Ramos, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era
lotado na Secretaria de Municipal de Saúde, na função de Motorista II
- Padrão - P, matrícula n°4138, uma PENSÃO MENSAL no percentual
correspondente a 100% (cem por cento), dos proventos do falecido
servidor acima citado, com efeito a contar de 04/06/2016, DATA DO
ÓBITO, tudo com base nos arts.8º,I, 73,74 , 76 alterada da Lei
n8.135/09- PREVICAMPOS.

Art. 2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 2.380,55 (dois
mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos), a partir
da data do óbito, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: : Cargo
Motorista II - Padrão
P.

Parcela Única de acordo com
art. 40, § 7°,I, II da CF/88, com
redação dada

R$ 2.380,55

pela EMC n° 41/2003 c/c art.2°
da Lei n° 10.887/2004,art.8°,
I,73,74,76 da Lei n° 6.786/99al-
terada pela Lei n° 8.135/09..

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1623/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Edna de Sousa Crespo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
05741/2016:

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA a Edna de Sousa
Crespo , Instrutor de Artes e Ofícios - Padrão - O , lotada na Se-

Procuradoria Geral do Município

Id: 1998676

cretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, matrícula nº
5210, com proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC
n°47/2005..

Art. 2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.280,55, (três mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta e cinco
centavos), a partir da publicação da presente correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Instrutor de Artes e
Ofícios - Padrão O.

Anexo IV da Lei Municipal nº
7.346/2002 com alterações da
Lei nº 8.644/2015 e Lei nº.
8.703/2016.

R$ 2.523,50

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 757,05

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1624/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Elma Gomes Paes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº 141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
02347/2016:

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA a Elma Gomes Paes ,
Atendente de Serviços Gerais III - Padrão N, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº6298, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003.

Art. 2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.855,46, (hum mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e qua-
renta e seis centavos), a partir da publicação da presente correspon-
dente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais III - Padrão -
N.

Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002 com alterações da
Lei nº 8.644/2015 e Lei nº.
8.703/2016.

R$ 1.236,98

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 371,09
Insalubridade - 20% Lei n° 7.097/2001; art.113-LOM;

Lei Federal n°5.452/43 arts. 189
e 197 com redação

R$ 247,39

dada pela Lei Federal
n°6.514/77; arts.61 e 110 da
Lei n° parágrafos 1° e 3°, “b”,
da Lei n° 5.247/91 e Lei n°
7.709/2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1625/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Ana Cristina Barros de Souza
Cruz.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº 141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
04935/2016:

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA a Ana Cristina Barros
de Souza Cruz, Professor II - 25h - Padrão I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº7530 com
proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c
Art. 40°§5° da CF/88.

Art. 2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.114,29, (três mil, cento e quatorze reais e vinte nove centavos),
a partir da publicação da presente correspondente as seguintes par-
celas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor II- 25h -
Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e Lei nº.

R$ 1.946,44

8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei n° 8.703,2016.

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 486,61
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 291,96

Progressão - 20% Art. 31, II e arts.63,64 e 66§2°
da Lei Municipal n°

R$ 389,28

7345/2002 alterada pela Lei n°
8.133/2009 c/c art.110 da Lei n°
5247/91.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1998634

Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

Portaria nº 06/2016

O Superintendente de Fiscalização de Posturas da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 012/2015, que nomeou a ser-
vidora Ângela Maria dos Santos Netto Martins, matrícula 24209 - Fis-
cal de Urbanismo, como responsável pela liberação de Alvará, fisca-
lização e vistoria de comércio. A contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de Novembro de 2016.

Fabiano de Araujo Mariano
Superintendente de Fiscalização de Posturas

Mat. 13933

Portaria nº 07/2016

O Superintendente de Fiscalização de Posturas da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Nomear o Fiscal de Urbanismo Antonio Carlos Seabra Júnior,
matricula 6283, como responsável pela liberação de Alvará, fiscaliza-
ção e vistoria de comércio, revogando qualquer disposição em con-
trário. A contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de Novembro de 2016.

Fabiano de Araujo Mariano
Superintendente de Fiscalização de Posturas

Mat. 13933

Id: 1998649

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico

Oficio Circular nº 01 / 2016 / P - CME

Campos dos Goytacazes, 08 de novembro de 2016

Ementa: Encaminhamento de solicitação para implantação
do Fórum Municipal de Educação para 2017.

Senhores Conselheiros,

Considerando a necessidade da implantação do Fórum Mu-
nicipal de Educação, instituição permanente suprapartidária, responsá-
vel por exercer um espaço genuíno de discussão, elaboração e ava-
liação das políticas públicas educacionais junto aos demais órgãos do
Sistema Municipal de Ensino;

Considerando que diferentes Sindicatos, Representações
dos Profissionais da Educação, Movimentos Sociais, Grêmios Estu-
dantis, Federações de Estudantes, Fundações, dentre outros, podem
colaborar para a instalação do referido Fórum;

Solicita-se que o Conselho Pleno seja o fomentador desta
ação, junto ao Poder Executivo, para que este processo seja exitoso
em 2017.

Atenciosamente,

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Ao
Conselho Pleno
Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes - RJ

Id: 1998002

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMECE nº 43, de 28 de novembro de 2016.

ESTABELECE O CALENDÁRIO ESCOLAR DA RE-
DE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES PARA O ANO LETIVO DE 2017 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 12, da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que Estabelece as diretrizes
e bases da educação nacional, prevendo como incumbência aos es-
tabelecimentos de ensino “assegurar o cumprimento dos dias letivos e
horas-aula estabelecidas”, observando-se, para tanto, o que determina
o inciso I do art. 24 e o inciso II do art. 31 do referido dispositivo
legal, estabelecendo que a Educação Básica seja organizada com a
carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por
um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos;
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 99 a 106 da Reso-
lução SMEC nº 03, de 14 de abril de 2007, que Aprova a redação
do Regimento da Secretaria Municipal de Educação de Campos
dos Goytacazes, que versa sobre a elaboração de calendário letivo e
suas especificidades;

CONSIDERANDO as especificidades de cada Matriz Curricu-
lar, dispostas na da Resolução SMECE nº 06, de 9 de dezembro de
2015, que Estabelece Diretrizes para a implantação das Matrizes
Curriculares para os níveis e Modalidades de Ensino para a Rede
Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes a partir do
Ano Letivo de 2016;

CONSIDERANDO o inciso V do Art. 13 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 e o inciso V do art. 52 da Resolução
SMEC nº 03/2007, que dispõem sobre a competência do Corpo Do-
cente no cumprimento de dias letivos e de horas estabelecidas; e

CONSIDERANDO o inciso XII, § 7º do Art. 7º e inciso XII,
§ 10 do Art. 7º da Resolução supracitada, que atribuem competên-
cias aos Diretores de Creches e de Escolas no que concerne à ga-
rantia do cumprimento dos dias letivos e horas/aula, em conformidade
com o Calendário Escolar.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, na Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, o Calendário Escolar para o ano letivo de 2017, de
acordo com o Anexo Único desta portaria.

Art. 2º O ano letivo terá início no dia 1º de fevereiro e tér-
mino no dia 22 de dezembro de 2017, perfazendo um total de 204
(duzentos e quatro) dias letivos, garantindo o cumprimento do mínimo
de dias letivos determinado em lei.

Parágrafo único. Será considerado dia letivo quando houver
desenvolvimento de atividades regulares ou outras programações di-
dático-pedagógicas, desde que com a presença de professor e regis-
tro de frequência dos alunos.

Art. 3º Os dias letivos pertinentes à Educação Infantil (Cre-
che e Pré-Escola) e Ensino Fundamental (Regular) estão distribuídos
em 4 (quatro) bimestres, a saber:

I - 1º Bimestre - De 1º de fevereiro a 28 de abril, perfazendo
um total de 55 (cinquenta e cinco) dias letivos;

II - 2º Bimestre - De 2 de maio a 21 de julho, perfazendo um
total de 57 (cinquenta e sete) dias letivos;

III - 3º Bimestre - De 7 de agosto a 29 de setembro, per-
fazendo um total de 38 (trinta e oito) dias letivos; e

IV - 4º Bimestre - De 2 de outubro a 22 de dezembro, per-
fazendo um total de 54 (cinquenta e quatro) dias letivos.

Art. 4º Os dias letivos pertinentes ao Ensino Fundamental na
Modalidade Educação de Jovens e Adultos, estão distribuídos em 2
(dois) semestres, a saber:

I - 1º Semestre, com 102 (cento e dois) dias letivos, sendo:
a) 1º Bimestre - De 1º de fevereiro a 28 de abril, perfazendo
um total de 55 (cinquenta e cinco) dias letivos; e
b) 2º Bimestre - De 2 de maio a 7 de julho, perfazendo um total de
47 (quarenta e sete) dias letivos.

II - 2º Semestre, com 102 (cento e dois) dias letivos, sendo:
a) 1º Bimestre - De 10 de julho a 29 de setembro, perfa-
zendo um total de 48 (quarenta e oito) dias letivos; e
b) 2º Bimestre - De 2 de outubro a 22 de dezembro, perfazendo um
total de 54 (cinquenta e quatro) dias letivos.

Id: 1998651

Art. 5º O Calendário seguirá os feriados constantes nas leis
federais, estaduais e municipais, a saber:

I - 1º de janeiro - Confraternização Universal;
II - 15 de janeiro - Dia de Santo Amaro (Feriado Municipal);
III - 28 de fevereiro - Carnaval;
IV - 14 de abril - Paixão de Cristo;
V - 21 de abril - Tiradentes;
VI - 23 de abril - Dia de São Jorge (Feriado Estadual);
VII - 1º de maio - Dia do Trabalho;
VIII - 15 de junho - Corpus Christi;
IX - 6 de agosto - Dia de São Salvador (Feriado Municipal);
X - 7 de setembro - Independência do Brasil;
XI - 12 de outubro - Dia de Nossa Senhora Aparecida;
XII - 2 de novembro - Finados;
XIII - 15 de novembro - Proclamação da República;
XIV - 20 de novembro - Data de aniversário da morte de

Zumbi dos Palmares e Dia Nacional da Consciência Negra (Feriado
Estadual); e

XV - 25 de dezembro - Natal.

Art. 6º Recessos estão previstos, precedidos ou sucedidos
de feriados e em períodos especificados no anexo desta Portaria.

Art. 7º A Equipe Gestora da Unidade Escolar é responsável
pela consecução do estabelecido no Calendário Escolar e nas cargas
horárias das Matrizes Curriculares, acompanhando o trabalho docente
e o cumprimento das reposições de dias letivos, de cargas horárias e
de conteúdos aos discentes.

§ 1º Deverá ser assegurado ampla divulgação do Calendário
Escolar 2017 junto à comunidade escolar e, ainda, afixar o mesmo
em local de fácil visibilidade.

§ 2º Na eventualidade do não cumprimento dos dias letivos
previstos por impedimentos e/ou pontos facultativos decretados pelo
Poder Executivo, a Unidade Escolar deverá garantir o cumprimento do
mínimo legal previsto.

§ 3º Para efeito de cumprimento do disposto no caput, na
eventualidade de déficit de carga horária, por situações emergenciais
e/ou das faltas dos professores, abonadas ou não, a Equipe Gestora
deverá providenciar estratégias que visem à reposição de aulas não
dadas.

§ 4º No processo de Gestão Democrática e Participativa, ca-
berá à Unidade Escolar, sem prejuízos acadêmicos aos alunos, pla-
nejar e realizar reuniões de pais ou responsáveis legais para informar
sobre a frequência e rendimento dos alunos e sobre a execução da
proposta pedagógica.

Art. 8º O Calendário Escolar, se necessário, poderá sofrer al-
teração ou adequação, preferencialmente dentro do bimestre, em con-
formidade com as peculiaridades locais e atividades previstas pela
Unidade Escolar.

Parágrafo único. Calendários Escolares especiais só serão
elaborados e instituídos se houver fatores supervenientes que impe-
çam substancialmente o período letivo no decorrer do ano civil.

Art. 9º Incumbe ao Corpo Docente cumprir os dias letivos
dispostos no Calendário Escolar, as cargas horárias fixadas nas Ma-
trizes Curriculares, elaborar e executar os planos de trabalho e inte-
grar-se nas Reuniões de Planejamento determinadas pelas Unidades
Escolares, além de participar da formação continuada promovida pela
SMECE.

Parágrafo único. Compete ao Professor à reposição de con-
teúdos, de carga horária e de dias letivos, quando se fizer necessário,
resguardando prioritariamente o direito do aluno.

Art. 10 Conforme prevê o § 1º do art. 28 da Resolução
SMECE nº 01, de 14 de junho de 2016, a recuperação ocorrerá con-
comitante às aulas regulares, cabendo ao professor oferecer atenção
especial aos alunos que tiverem necessidade de recuperar conheci-
mentos/conteúdos/habilidades não consolidados no referido bimestre.

Art. 11 As reuniões ordinárias do Conselho de Classe ocor-
rerão bimestralmente nos períodos estabelecidos ou extraordinaria-
mente, convocadas pela Direção da Unidade Escolar, sem prejuízo da
carga horária do aluno.

Parágrafo único. Conforme prevê o § 2º do Art. 46 da Re-
solução SMECE nº 01, de 14 de junho de 2016, nos Conselhos de
Promoção, os resultados finais poderão ser alterados em benefício do
aluno, após análise e debate, com aprovação da maioria simples dos
presentes para as possíveis alterações, de forma democrática, cole-
tiva, consubstanciado o registro em Ata.

Art. 12 O Censo Escolar constitui-se em instrumento nortea-
dor das políticas públicas, razão pelo qual deve ser preenchido com
zelo, no prazo estabelecido pela PORTARIA/MEC Nº 264, de 26 de
março de 2007.

§ 1º O Dia Nacional do Censo Escolar da Educação Básica
ocorrerá na última quarta-feira do mês de maio de cada ano, confor-
me prevê a portaria supracitada.

§ 2º No Calendário Escolar 2017, a data de referência para
informações dos dados será o dia 31 de maio.

Art. 13 A previsão de férias do servidor do Magistério segue
o que determina o Art. 54 da Lei nº 8.133, de 16 de dezembro de
2009, que Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargo, Carreira e
Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica
Pública Municipal de Campos dos Goytacazes, estabelecendo normas
de enquadramento, tabela de vencimento e dá outras providências, a
saber:

I - 30 (trinta) dias de férias e 15 (quinze) dias distribuídos
nos períodos de recesso, conforme interesse da Unidade Escolar, pa-
ra os docentes que nela estejam no exercício de regência de classe;
e

II - 30 (trinta) dias, para os demais integrantes do Quadro do
Magistério.

Parágrafo único. Os membros do Magistério, em especial os
professores regentes, poderão ser convocados para trabalhar no pe-
ríodo de recesso escolar para concluir eventuais pendências, em con-
sonância com o inciso VIII do Art. 52 da Resolução SMEC nº 03/2007
(Regimento Escolar), assim como para repor dias letivos/carga horá-
ria.

Art. 14 Atividades de Formação Continuada para os Profis-
sionais da Educação serão desenvolvidas ao longo do ano letivo, pre-
viamente agendadas pela Diretoria Pedagógica.

Art. 15 As Reuniões de Diretores das Unidades Escolares
ocorrerão periodicamente, agendadas pela Diretoria de Gestão e Su-
perintendência Escolar.

Art. 16 Competem à Diretoria de Gestão e Superintendência
Escolar e à Diretoria de Supervisão Escolar a verificação do cumpri-
mento do disposto nesta Portaria.

Art. 17 Cabe à SMECE dirimir eventuais dúvidas, assim co-
mo orientar em casos omissos.

Art. 18 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2016.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

Id: 1998650

Conselho Municipal de Educação

ATA DE ASSEMBLEIA DO CONSELHO PLENO OCORRIDA EM DE-
ZENOVE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezes-
seis, às nove horas, conforme convocação prévia, nas dependências
do Centro Educacional Feliciano Azevedo, localizado na Rua Benta
Pereira, nº 83, auditório, nesta cidade, foi realizada a quarta Assem-
bleia Geral Ordinária da Plenária do Conselho Municipal de Educação
do ano de dois mil e dezesseis, com a direção dos trabalhos rea-
lizada pelo professor Frederico Tavares Rangel - Presidente deste
Conselho. Após confirmação do quórum regimental, iniciaram-se os
trabalhos. Foram confirmadas as presenças dos seguintes Conselhei-

ros: Jane de Azevedo de Andrade - Membro Titular da Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes (SMECE); Patrícia Seixas Tinoco Ra-
belo - Membro Suplente do Sindicato dos Estabelecimentos Particu-
lares de Ensino (SINEPE); Vera Lúcia Ribeiro Felix - Membro Suplen-
te do Sindicato dos Professores das Escolas Particulares(SINPRO);
Tânia Silva Sá Viana - Membro Titular dos Diretores das Escolas Mu-
nicipais; Carina da Silva Gomes - Membro Titular da Federação das
Associações de Moradores e Amigos de Campos (FAMAC); Heloísa
Rocha - Membro Titular da Representação dos Pedagogos da Rede
Pública Municipal de Ensino e Eliana Alves Motta - Membro Suplente
da representação dos Pedagogos da Rede Pública Municipal de En-
sino; Vera Lúcia Carvalho de Oliveira - Membro Suplente da Funda-
ção Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL); Zilma da Silva Neto -
Membro Titular da Associação de Pais de Alunos de Escolas Públicas
Municipais; Denise Cardoso Alves - Membro Titular da Fundação Mu-

nicipal da Infância e da Juventude (FMIJ); Maria Virgínia Claudino Ri-
beiro - Membro Suplente do Fórum Interinstitucional dos Dirigentes do
Ensino Superior (FIDESC); Sônia Maria Nunes Acruche - Membro Ti-
tular do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), Isabel Cristina Pinto
Pinheiro - Membro Suplente do Sindicato dos Profissionais Servidores
Públicos Municipais (SIPROSEP) e a Conselheira Odisséia Pinto de
Carvalho - Titular do Sindicato Estadual dos Profissionais da Educa-
ção (SEPE). O Presidente, Professor Frederico Rangel, justificou a au-
sência da Conselheira Ângela Vieira por Licença Médica, porém, re-
presentada por sua Suplente Isabel Cristina Pinto Pinheiro. Disse que
neste dia, a Assembleia conta com a presença de duas alunas do
Curso de Serviço Social da Universidade Federal Fluminense- UFF. O
Presidente deu boas vindas a todos. Perguntou se os Conselheiros
haviam recebido os documentos, de forma antecipada. Recebeu uma
resposta positiva e no item um da Pauta do Edital, os Conselheiros
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fizeram a leitura individual e colocada em votação a Ata da Assem-
bleia anterior foi aprovada, por unanimidade. No item dois da Pauta
do Edital, o Presidente Frederico Rangel passou a palavra para a
Conselheira Eliana Alves Motta- Relatora dos Processos em tela. Ela
explicou os trâmites do Processo R00016/2014 referente ao pedido de
autorização de funcionamento da etapa da educação infantil da Escola
Anjinho Feliz. A Conselheira Jane Andrade - Coordenadora destes tra-
balhos na Câmara de Educação Infantil fez referência à nova Deli-
beração CME nº 02/2016 e disse que a instituição atendeu as exi-
gências previstas neste novo documento. A Assessora Jurídica Ana
Paula Bolelli fez a leitura do Parecer CME/CEI nº 05/2016 da Escola
Infantil Anjinho Feliz. Mostrou, com o recurso da tela interativa, a no-
va formatação do Parecer e Resolução, documentos modificados para
trazer agilidade ao trabalho. Fez as considerações pertinentes ao an-
damento do processo, complementando as falas das Conselheiras. O
Presidente colocou em votação e o Parecer CME/CEI nº 05/2016 foi
aprovado por unanimidade. Ficou a Escola Infantil Anjinho Feliz au-
torizada, nos termos deste Parecer, oferecendo Educação Infantil -
Pré-escola (4 e 5 anos). Passou-se para o item três da Pauta e a
Conselheira Eliana Motta falou sobre os trâmites do Processo
R00020/2009 referente ao pedido de autorização de funcionamento da
etapa da Educação Infantil no Instituto Brasileiro Alberes Batista - Es-
cola Infantil Brasileirinho. Disse que a Câmara de Educação Infantil
entendeu pela ratificação do indeferimento do processo em tela. A
Conselheira Jane Andrade falou que após análise criteriosa do pro-
cesso foram dirimidas todas as questões legais e o direito de defesa
do Representante Legal foi assegurado. A Assessora Técnica Ana
Paula Bolelli disse que o Recurso se deu de forma tempestiva e con-
forme Legislação vigente, mas não foi capaz de modificar as pendên-
cias prediais e de documentação da instituição. Foi lido o Parecer
CME/CP nº 01/2016 e o Conselho Pleno decidiu pelo não provimento
do recurso e o consequente Indeferimento do pedido de Autorização
de funcionamento requerido no Processo R00020/2009. Assim, após
votação, por unanimidade, ficou indeferido o funcionamento da Edu-
cação Infantil no Instituto Brasileiro Alberes Batista - Escola Infantil
Brasileirinho, ratificando Resolução já existente. A Conselheira Heloísa
Rocha lembrou que será possibilitado ao requerente, após 180 (cento
e oitenta) dias contatos da Ciência da Resolução emitida pelo Con-
selho Pleno, requerer novo Ato Autorizativo junto ao Conselho Muni-
cipal de Educação. Passou-se para o item quatro e a Conselheira Ja-
ne Andrade, Coordenadora dos trabalhos da Câmara de Educação In-
fantil explicou sobre os trâmites do Processo nº R00027/2009 referen-
te ao pedido de autorização de funcionamento da etapa da educação
infantil no Centro Educacional Otília Braga e Jardim de Infância Ca-
sinha da Vovó. A Conselheira Heloísa Rocha ressaltou todo o trabalho
feito neste processo e destacou partes de seu histórico. Disse que foi
oportunizado todo o direito de defesa ao Representante Legal. Após a
leitura do Parecer nº CME/CP nº 02/2016 a Assessora Jurídica Ana
Paula Bolelli disse que o prazo foi estendido e houve direito de ampla
defesa para o representante Legal. O Presidente colocou o Parecer
CME/CP nº 02/2016 em votação e o Conselho Pleno no uso de suas
atribuições e com base na análise do processo decidiu pelo indefe-
rimento do pedido de autorização de funcionamento, requerido pelo
Processo R00027/2009, nos moldes da Deliberação CME 02/2016.
Assim, após votação, por unanimidade, ficou Indeferido o funciona-
mento da Educação infantil nesta instituição de ensino. A Conselheira
Jane Andrade disse que conforme o artigo 50 da Deliberação, após
180 (cento e oitenta) dias contados da Ciência da Resolução emitida
pelo Conselho Pleno, poderá o Representante Legal requerer novo
Ato Autorizativo junto ao Conselho Municipal de Educação. Houve as-
sinatura dos documentos e processos que foram trabalhados na As-
sembleia. Nos Assuntos Gerais, o Presidente Frederico Tavares Ran-
gel falou sobre os projetos realizados pela SMECE. Destacou projetos
como a “Semana da Ciência e Tecnologia” e “Festival de Arte e Lin-
guagem”. Falou da Ocupação artística dos Animadores Culturais com
apresentação de diferentes trabalhos no Museu de Campos. Ratificou
a importância do Conselho Municipal de Educação emitir ofícios in-
formativos sobre as decisões do Conselho Pleno no que tange aos
processos de autorização, seguindo de forma individual para o Minis-
tério Público, logo após as Assembleias. A Secretária Executiva De-
nise Tinoco disse que os procedimentos serão adotados de imediato.
A Assessora Jurídica Ana Paula Bolelli citou algumas mudanças im-

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2016
PUBLICACAO RESUMIDA

Processo Administrativo nº 2014.019.000279-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Aves Empreen-
dimentos Ltda.
Referente: Contratação do Grupo Sem Marra, para participação de
show musical no Carnaval do Xexé, em Farol de São Thomé.
Preço: 8.000,00
Data: 03/03/2014
(publicado por omissão)
Processo Administrativo nº 2014.019.000255-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli - Me.
Referente: Contratação de Novo Horizonte para apresentação de
show musical no Carnaval da Comunidade Tira Gosto.
Preço: 8.000,00
Data: 02/03/2014
(publicado por omissão)
Processo Administrativo nº 2014.019.000256-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e New Mix Repre-
sentações e Distribuidora Ltda.
Referente: Contratação de Gigante do Pagode para apresentação de
show musical no Carnaval da Comunidade Baleeira.
Preço: 6.000,00
Data: 01/03/2014
(publicado por omissão)
Processo Administrativo nº 2014.019.000251-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli - Me.
Referente: Contratação de Mario e Banda para apresentação de show
musical no Club da 3ª Idade do Farol de São Thomé.
Preço: 4.000,00
Data: 03/03/2014
(republicado por incorreção)

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1998563

Fundação Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO 016/2016
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 016/2016, processo nº 2016.099.000132-6-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais e insumos para fisioterapia, visando garantir a assistência
aos pacientes de fisioterapia da Fundação Municipal de Saúde, em
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do
seu objeto à empresa MARTINS E MARTINS COMERCIAL LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 39.228.242/0001-72, vencedora do re-
gistro dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 do Pregão
epigrafado.
PUBLIQUE-SE.

Em 29 de julho de 2016.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=
Id: 1998670
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portantes trazidas pela nova Deliberação e que trouxeram agilidade ao
trabalho do Conselho. As Assessoras Denise Honório e Roseli Souza
lembraram que os processos foram findados nesta Assembleia e cum-
priram trâmites dentro dos preceitos da nova Deliberação. Assim,
aqueles que tiveram o funcionamento da etapa de Educação Infantil
indeferidos, após 180 (cento e oitenta) dias poderão, de acordo com a
Deliberação CME nº 02/2016 requerer, novo ato autorizativo junto ao
Órgão. A Conselheira Maria Virgínia C. Ribeiro aproveitou a oportu-
nidade e falou sobre a Mostra de Extensão que acontece dentro da
“Semana de Ciências e Tecnologias” com palestras e exposição de
pôsteres, Mesas Redondas, dentre outros, que são realizados em par-
ceria com as Universidades Públicas. A Conselheira Odisséia Pinto de
Carvalho trouxe ao conhecimento do Conselho Pleno cópia do Pro-
cesso nº 1278/2016/SEC/CMCG que apresentou o Projeto de Lei nº
0093/2016 do Executivo. Leu o documento e disse que se tratava de
uma Projeto de Lei para a promoção das Eleições Diretas nas Es-
colas e Creches da Rede Pública Municipal. Disse que o texto apre-
senta pendências sobre os critérios para a eleição. Mostrou as incon-
sistências na escrita e a falta de atributos necessários para que a
eleição possa ocorrer de forma eficaz. O Presidente Frederico Rangel
disse que as Eleições para Diretores e Vice- Diretores é uma deman-
da do Plano Municipal de Educação. A Conselheira Odisséia Pinto de
Carvalho disse que, dentre outros aspectos, a palavra Estatutário de-
ve constar do documento. Segundo a Conselheira, outros pontos pre-
cisam ser vistos, antes que a Lei possa ser votada pelo Legislativo. A
Conselheira Eliana Motta disse que tal documento não passou pelo
Conselho Municipal de Educação e que os critérios precisam ser cla-
ros para propiciar um processo eleitoral eficiente. A Conselheira He-
loísa Rocha entende a necessidade de ser um profissional da edu-
cação concursado e que muitos diretores vieram para somar o tra-
balho da escola, porém existem exceções e gratas surpresas com
pessoas da comunidade que hoje integram o quadro. A Conselheira
Odisseia Pinto de Carvalho disse que existem boas exceções, mas a
lei deve ser cumprida. Propôs um estudo para que a votação do Pro-
jeto de Lei seja feito de forma positiva. Destacou que o estudo apon-
tará os pontos que não estão esclarecidos. Denise Tinoco e a Con-
selheira Jane Andrade falaram sobre a necessidade da lei contemplar
as restrições aos Estatutários com pendências administrativas. Houve
debate e os Conselheiros manifestaram insatisfação por não terem fei-
to parte deste processo. Os Conselheiros solicitaram participação para
enviar sugestões a Câmara de Vereadores. A Assessora Jurídica Ana
Paula Bolelli disse que tendo como base o Regimento Interno do
Conselho Municipal de Educação, seria possível solicitar participação
neste processo, via Ofício. Desta forma, foi redigido Ofício, de forma
coletiva e a Conselheira Patrícia Seixas providenciou a impressão do
documento e todos assinaram. A Secretaria Executiva prometeu agi-
lidade para que o Ofício possa chegar o mais rápido possível à Câ-
mara de Vereadores. A Conselheira Odisseia Pinto de Carvalho ficou
de efetuar pesquisas sobre o tema e irá socializar com os Conselhei-
ros que desejam participar dos encontros para estudar o tema, caso a
resposta seja positiva. Desta forma, o Colegiado poderá sugerir mu-
danças no texto do Projeto de Lei. O Presidente perguntou se havia
mais algum assunto a ser tratado e não houve manifestação dos Con-
selheiros. Assim, como nada mais havia para ser dito, o Presidente
Frederico Rangel disse que será necessário aguardar a resposta do
Legislativo para as providências cabíveis. Agradeceu a participação de
todos e encerrou a reunião. Eu, Denise de Lima Tinoco, Secretária
Executiva do Conselho Municipal de Educação, Secretária da reunião,
redigi a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos
Conselheiros em 11 (onze) de novembro de dois mil e dezesseis e
assinada por mim e pelo Presidente desta Reunião. Segue para pu-
blicação no Diário Oficial do Município.

Denise de Lima Tinoco
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Presidente desta

Plenária.
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